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Artigo 257.º da PPL 

 

 

Lei n.º 2/2020, de 31 de março 

Orçamento do Estado para 2020 

 

 

Artigo 375.º 

Contribuição extraordinária sobre os fornecedores da indústria de dispositivos médicos do Serviço Nacional de Saúde 

 

 

«Artigo 3.º 

Incidência objetiva 

1 - A contribuição incide sobre o valor total das aquisições de dispositivos médicos e dispositivos médicos para 

diagnóstico in vitro às entidades do SNS, deduzido do imposto sobre o valor acrescentado. 

2 - O valor é determinado com base nos dados de aquisições reportados pelos serviços e estabelecimentos do SNS, no 

âmbito do Despacho n.º 2945/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 19 de março.» 
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